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A NATUREZA JURÍDICA DOS EMOLUMENTOS E SUA FIXAÇÃO NOS ATOS 

RELATIVOS A SITUAÇÕES JURÍDICAS COM CONTEÚDO FINANCEIRO 

 

THE LEGAL NATURE OF FEES AND THEIR FIXATION IN ACTS RELATED TO 

LEGAL SITUATIONS WITH FINANCIAL CONTENT 

 

Tiago de Lima Almeida1 

 

RESUMO: O presente artigo busca analisar a natureza tributária dos emolumentos e classifica-

los em uma das espécies de tributos, de acordo com a leitura da jurisprudência dominante. 

Fixada a natureza dos emolumentos, passa-se a analisar os critérios para sua fixação, 

especialmente quanto a base de cálculo, à luz da legislação do Estado de São Paulo, no tocante 

aos atos que envolvam situações jurídicas com conteúdo financeiro. A Lei Estadual nº 

11.331/2002, regulamentando a Lei Federal nº 10.169/2000, normatiza faixas com valores 

mínimos e máximos, nas quais enquadrar-se-á o valor constante do documento apresentado aos 

serviços notariais e de registro, prescrevendo, outrossim, três possibilidades e a necessidade de 

se eleger a maior entre elas. Os delegatários da função extrajudicial, quando do enquadramento 

da base de cálculo dos emolumentos, não possuem a discricionariedade de não atender 

estritamente os critérios estipulados pela lei.  

 

PALAVRAS-CHAVE: Emolumentos. Taxas. Base de cálculo. Legalidade.  

 

ABSTRACT: This article seeks to analyze the tax nature of fees and classify them into one of 

the types of taxes, in accordance with the reading of prevailing jurisprudence. Once the nature 

of the emoluments has been established, the criteria for setting them are analyzed, especially 

                                                      
1 Mestre em Direito Constitucional pela Pontifícia Universidade Católica de São Paulo (PUC-SP), sob a orientação 

do Prof. Marcelo de Oliveira Fausto Figueiredo Santos. Possui graduação em Direito pela Pontifícia Universidade 

Católica de Minas Gerais (PUC-MG), em 2005. Pós graduado em Direito Tributário pelo IBET (2007). Tem MBA 

em Direito Tributário pela FUNDACE/USP (2012). Professor assistente da turma de graduação em direito, da 

PUC/SP, sob a tutela do Professor Celso Fernandes Campilongo. Atuação na área de Direito Público, com ênfase 

em Direito Tributário, Constitucional, Notarial e Registral. 
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regarding the calculation basis, in light of the legislation of the State of São Paulo, with regard 

to acts involving legal situations with a financial content. State Law No. 11.331/2002, 

regulating Federal Law No. 10.169/2000, regulates bands with minimum and maximum values, 

in which the value contained in the document presented to the notarial and registration services 

will be included, prescribing, in addition, three possibilities and the need to elect the greatest 

among them. The delegates of the extrajudicial function, when framing the basis for calculating 

the fees, do not have the discretion of not strictly meeting the criteria stipulated by law. 

 

KEYWORDS: Fees. Fees. Calculation basis. Legality. 

 

I – INTRODUÇÃO 

 

A simples e literal leitura do caput do artigo 236 da Constituição Federal, deixa claro 

que, embora os serviços notariais e de registro devam ser prestados por pessoas privadas (a 

expressão constitucional é “exercidos em caráter privado”), esta prestação deverá ser feita por 

meio de delegação do Poder Público. 

Assim, nos parece de clareza solar que o serviço notarial e de registro, de acordo 

com a nossa Constituição, possui uma clara natureza de função pública. Uma função pública que 

deve ser prestada não pelo Poder Público, seu titular, mas por pessoas privadas delegadas. 

Dentro da perspectiva de função pública, os serviços notariais e de registros, apesar 

de serem prestados diretamente por pessoas privadas (pessoas físicas), sempre estarão sujeitos 

ao regime próprio do direito público, pois que, conforme já frisado, estão englobados na 

titularidade do Estado e, como tal, se sujeitam a um regime de limitações inerentes a este campo 

do direito.  

Nesse cenário, como a contrapartida pelo serviço notarial e de registro público 

prestado pelo particular, em caráter pessoal, no desempenho de sua função pública delegada, a 

Constituição e a legislação infraconstitucional estabelecem a incidência de emolumentos, 

fixados pelos Estados e Distrito Federal.  

Os emolumentos não se enquadram no conceito restrito de remuneração, já que se 

prezam para além de remunerar o delegatário da função pública, sendo utilizados para 
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remunerar terceiros e manter as condições necessárias para a prestação dos atos notariais e de 

registro.  

Há tempos “adormecida”, a discussão sobre a correta eleição do critério para 

fixação da base de cálculo dos emolumentos devidos pela prestação dos serviços extrajudiciais, 

no tocante aos atos relativos a situações jurídicas com conteúdo financeiro, ganhou atual  

evidência frente a isoladas, mas legalmente questionáveis, decisões proferidas no âmbito 

administrativo que apresentaram, salvo melhor juízo, interpretações divergentes aos 

mandamentos contidos na Lei Federal nº 10.169/2000, bem como aos mandamentos contidos 

nas respectivas leis estaduais. 

A título meramente ilustrativo, cita-se a decisão da Vara Única da Comarca de Santa 

Rosa do Viterbo, Estado de São Paulo, proferida nos autos do processo de suscitação de dúvidas 

nº 1000934-45.2020.8.26.0549, onde, dentre outras passagens, verifica-se a seguinte 

orientação: 

 

“(...) reconheço que, para fim de cálculo das custas e emolumentos de 

escrituras públicas envolvendo transferências onerosas ou gratuitas de 

imóveis, a base de cálculo não deverá observar o chamado “valor de 

referência” editado pela Municipalidade para o recolhimento do ITBI 

(prevalecendo o valor maior entre o preço ou valor econômico da 

transação ou do negócio jurídico declarado pelas partes, ou o valor 

tributário do imóvel estabelecido no último levantamento efetuado pela 

Prefeitura Municipal para efeito de IPTU ou valor da avaliação do 

imóvel rural aceito pelo órgão federal considerando o valor da terra 

nua com acessões e benfeitorias). 

(...) Caberá, contudo, ao Tabelião, por segurança jurídica e para 

preservar sua responsabilidade civil e tributária, esclarecer ao 

interessado da possibilidade de cobrança judicial ou extrajudicial de 

eventual diferença tributária apurada pelos poderes públicos estadual 

e municipal, caso o interessado opte pelo recolhimento das custas, 

emolumentos e do ITBI em base de cálculo inferior ao “valor de 
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referência” editado pelo Município; ficando a critério do interessado 

a opção pela forma de recolhimento dessas verbas. 

(...).” 

 

Fato é que, no Estado de São Paulo, estabelecendo a Lei Estadual nº 11.331/2002 

que o recolhimento dos emolumentos deve observar determinados critérios, prevalecendo 

sempre o que for maior, exceto por decisão judicial que reconheça a inconstitucionalidade do 

artigo que regulamenta e normatiza a cobrança dos emolumentos no Estado de São Paulo, o 

delegatário da função extrajudicial não pode adotar comportamento diverso, pois nesta 

hipótese, repita-se, ficarão sujeitos as mais variadas sanções, por afronta à legalidade. 

Passemos a tratar sobre a natureza dos emolumentos e a correta fixação da base de 

cálculo no Estado de São Paulo.  

 

II - DA NATUREZA TRIBUTÁRIA DOS EMOLUMENTOS E DA CORRETA 

ELEIÇÃO DE SUA BASE DE CÁLCULO À LUZ DA LEI 11.331/2002 

 

Como cediço, os serviços prestados pelos delegatários, à frente das serventias 

extrajudiciais, consistem em atividade administrativa com a finalidade de “garantir a 

publicidade, autenticidade, segurança e eficácia dos atos jurídicos” (art. 1º da Lei Federal nº 

8.935 de 1994) e que, com fulcro no art. 236, da Constituição Federal, deve ser delegada ao 

particular, através de concurso público de provas e títulos.  

No que se refere à natureza jurídica dos valores cobrados pelos delegatários dos 

serviços extrajudiciais, uma longa discussão doutrinária e jurisprudencial permeia a 

classificação, em especial se os mesmos seriam taxas ou preços públicos, sendo que a doutrina 

e jurisprudências majoritárias enquadram os emolumentos cartorários como taxas.   

A taxa é um tributo que se caracteriza por revelar em seu fato gerador a prestação 

de um serviço público diretamente dirigido ao contribuinte como, por exemplo, as atividades 

notariais e de registro, as quais possuem natureza pública, sendo que sua delegação ao particular 

não altera essa natureza.  
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Tendo isso em vista, apesar do serviço notarial e de registro ser prestado pelo 

particular, por meio de delegação do Estado, a atividade é efetivada sob o regime de Direito 

Público. Vejamos elucidativo julgado2:  

 

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – CUSTAS 

JUDICIAIS E EMOLUMENTOS EXTRAJUDICIAIS - NATUREZA 

TRIBUTÁRIA (TAXA) - DESTINAÇÃO PARCIAL DOS RECURSOS 

ORIUNDOS DA ARRECADAÇÃO DESSES VALORES A 

INSTITUIÇÕES PRIVADAS – INADMISSIBILIDADE VINCULAÇÃO 

DESSES MESMOS RECURSOS AO CUSTEIO DE ATIVIDADES 

DIVERSAS DAQUELAS CUJO EXERCÍCIO JUSTIFICOU A 

INSTITUIÇÃO DAS ESPÉCIES TRIBUTÁRIAS EM REFERÊNCIA - 

DESCARACTERIZAÇÃO DA FUNÇÃO CONSTITUCIONAL DA 

TAXA - RELEVÂNCIA JURÍDICA DO PEDIDO – MEDIDA LIMINAR 

DEFERIDA. 

(...) 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou orientação no 

sentido de que as custas judiciais e os emolumentos concernentes aos 

serviços notariais e registrais possuem natureza tributária, 

qualificando-se como taxas remuneratórias de serviços públicos, 

sujeitando-se, em conseqüência, quer no que concerne à sua instituição 

e majoração, quer no que se refere a sua exigibilidade, ao regime 

jurídico-constitucional pertinente a essa especial modalidade de 

tributo vinculado, notadamente aos princípios fundamentais que 

proclamam, dentre outras, as garantias essenciais (a) da reserva de 

competência impositiva, (b) da legalidade, (c) da isonomia e (d) da 

anterioridade. Precedentes. Doutrina. “ 

 

                                                      
2 ADI nº 1.378/ES, Tribunal Pleno/STF, Ministro Relator CELSO DE MELLO, j. 30/11/1995 
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Aqui vale somente uma pontual observação a título de registro histórico. Tendo os 

emolumentos a natureza de tributo, especificamente taxa, muito se discutiu se os serviços de 

registros, cartorários e notariais, enquanto serviços públicos, seriam imunes da incidência de 

outros impostos, por força do artigo 150, VI, a e §§ 2º e 3º3 da Constituição Federal. 

Como não poderia ser diferente, a celeuma bateu às portas do judiciário e, através 

da ADI 30894 a Suprema Corte se posicionou, em específico em relação ao Imposto sobre 

Serviços de Qualquer Natureza, mas cuja leitura se aplica a todos os demais impostos, e firmou 

o entendimento de que as pessoas que exercem as atividades notarial e registral não são imunes 

à tributação, sendo que a imunidade recíproca, normatizada através do artigo 150 da 

Constituição Federal é uma prerrogativa dos entes federados, não se aplicando a particulares 

que executem serviços públicos mediante concessão ou delegação, como é o caso dos titulares 

das serventias extrajudiciais. Vejamos a ementa do acórdão em comento: 

 

“EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ITENS 21 E 21.1. DA LISTA 

ANEXA À LEI COMPLEMENTAR 116/2003. INCIDÊNCIA DO 

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA – ISSQN 

SOBRE SERVIÇOS DE REGISTROS PÚBLICOS, CARTORÁRIOS E 

NOTARIAIS. CONSTITUCIONALIDADE. 

                                                      
3 Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios: 

(...) 

VI - instituir impostos sobre:   

a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros; 

(...) 

§ 2º - A vedação do inciso VI, "a", é extensiva às autarquias e às fundações instituídas e mantidas pelo Poder 

Público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos serviços, vinculados a suas finalidades essenciais ou às 

delas decorrentes. 

§ 3º - As vedações do inciso VI, "a", e do parágrafo anterior não se aplicam ao patrimônio, à renda e aos serviços, 

relacionados com exploração de atividades econômicas regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos 

privados, ou em que haja contraprestação ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exonera o 

promitente comprador da obrigação de pagar imposto relativamente ao bem imóvel. 

(...) 
4 ADI nº 3.089/DF, Tribunal Pleno/STF, Ministro Relator Originário CARLOS BRITTO. Ministro Relator para o Acórdão 

JOAQUIM BARBOSA, j. 13/02/2008 
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Ação Direta de Inconstitucionalidade ajuizada contra os itens 21 e 21.1 

da Lista Anexa à Lei Complementar 116/2003, que permitem a 

tributação dos serviços de registros públicos, cartorários e notariais 

pelo Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN. 

Alegada violação dos arts. 145, II, 156, III, e 236, caput, da 

Constituição, porquanto a matriz constitucional do Imposto sobre 

Serviços de Qualquer Natureza permitiria a incidência do tributo tão-

somente sobre a prestação de serviços de índole privada. Ademais, a 

tributação da prestação dos serviços notariais também ofenderia o art. 

150, VI, a e §§ 2º e 3º da Constituição, na medida em que tais serviços 

públicos são imunes à tributação recíproca pelos entes federados. 

As pessoas que exercem atividade notarial não são imunes à tributação, 

porquanto a circunstância de desenvolverem os respectivos serviços 

com intuito lucrativo invoca a exceção prevista no art. 150, § 3º da 

Constituição. O recebimento de remuneração pela prestação dos 

serviços confirma, ainda, capacidade contributiva. 

A imunidade recíproca é uma garantia ou prerrogativa imediata de 

entidades políticas federativas, e não de particulares que executem, 

com inequívoco intuito lucrativo, serviços públicos mediante concessão 

ou delegação, devidamente remunerados. 

Não há diferenciação que justifique a tributação dos serviços públicos 

concedidos e a não-tributação das atividades delegadas. 

Ação Direta de Inconstitucionalidade conhecida, mas julgada 

improcedente.” 

 

Delimitada a natureza jurídica dos emolumentos enquanto taxa, bem como 

esclarecido que a garantia da imunidade constitucional a tributação não se aplica à atividade 

notarial e de registros públicos, passemos a tratar sobre o seu critério quantitativo, precisamente, 

sua base de cálculo.  
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Os emolumentos podem ser conceituados como a contraprestação devida pelos atos 

praticados pelos serviços notariais e de registro. A própria Constituição Federal entende que os 

emolumentos são percebidos pelos cartórios frente a atividade desempenhada, vejamos o que 

diz o artigo 236, §2º, da Lei Maior, in verbis:  

 

“Art. 236: (...) 

(...) 

§ 2º: Lei federal estabelecerá normas gerais para fixação de 

emolumentos relativos aos atos praticados pelos serviços notariais e de 

registro.” 

 

Nesse mesmo sentido o art. 28, da Lei nº 8.935/94:  

 

“Art. 28: Os notários e oficiais de registro gozam de independência no 

exercício de suas atribuições, têm direito à percepção dos emolumentos 

integrais pelos atos praticados na serventia e só perderão a delegação 

nas hipóteses previstas em lei.” 

  

Quanto a fixação dos emolumentos, coube a Lei nº 10.169/2000, em seu artigo 1º, 

prever a competência para tanto, o fazendo nos seguintes termos:  

 

“Art. 1o Os Estados e o Distrito Federal fixarão o valor dos 

emolumentos relativos aos atos praticados pelos respectivos serviços 

notariais e de registro, observadas as normas desta Lei. 

Parágrafo único. O valor fixado para os emolumentos deverá 

corresponder ao efetivo custo e à adequada e suficiente remuneração 

dos serviços prestados.” 

 

Das previsões normativas supra indicadas, percebe-se que os emolumentos, fixados 

pelos Estados e Distrito Federal, se perfazem como a contrapartida pelo serviço notarial e de 
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registro público prestado pelo particular, em caráter pessoal, no desempenho de sua função 

pública delegada por lei.   

Como se sabe, as regras jurídicas são inseridas e excluídas do sistema jurídico 

segundo a forma que o próprio ordenamento estabelece, não havendo possibilidade diversa. 

E, em se tratando de temática afeta ao âmbito tributário, a questão ganha contornos 

especiais porque atinge uma gama incomensurável de situações que, num primeiro momento, 

não se pode imaginar. 

O que se quer dizer com isso é que, atingindo-se uma regra relacionada com a 

tributação (propriamente dita), os reflexos deste ato não terão seus efeitos restritos à essa seara 

e, por esse motivo, decisões devem ser avaliadas com o maior cuidado possível. Aliás, trata-se 

de mandamento expresso da Lei de Introdução às Normas do Direito brasileiro. 

Nesse caminhar, a competência tributária (isto é, a aptidão para inovar na ordem 

jurídica), com relação às taxas, foi outorgada pelo Constituinte Originário a todos os Entes 

Políticos (União, Estados, Distrito Federal e Municípios), os quais poderão regrar todos os 

aspectos relacionados com a tributação a esse título nas suas respectivas esferas de atuação. 

Significa dizer que deverão identificar o comportamento que autoriza a tributação, 

as pessoas envolvidas, o momento da sua realização, bem como os aspectos identificadores da 

manifestação de riqueza (base de cálculo e alíquota). 

 

Constituição Federal - “Art. 145. A União, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios poderão instituir os seguintes tributos: 

(...); 

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, 

efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, 

prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição; 

(...);”. 

 

Assim, a despeito das limitações que são impostas pela ordem jurídica em nível 

constitucional (pela própria Magna Carta) e infraconstitucional (notadamente pelo Código 
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Tributário Nacional), aqueles que se utilizam da prestação de serviços estatais, ou àqueles a 

quem é posta à disposição, estão sujeitos ao pagamento da respectiva remuneração. 

Nesse sentido, com objetivo de remunerar a prestação de parte dos serviços públicos 

notariais e de registro previstos no artigo 236 da Constituição Federal, no Estado de São Paulo 

foi editada e promulgada a Lei nº 11.331/2002. 

Dentre os vários aspectos relacionados com a exigência de emolumentos, cuja 

espécie tributária é a taxa, conforme já indicado, o legislador paulista, no que diz respeito à 

quantificação de sua base de cálculo no tocante aos atos relativos a situações jurídicas com 

conteúdo financeiro, cujos emolumentos são fixados mediante a observância de faixas com 

valores mínimos e máximos, nas quais enquadrar-se-á o valor constante do documento 

apresentado aos serviços notariais e de registro, prescreveu três possibilidades e a necessidade 

de se eleger a maior entre elas. 

Observe-se: 

 

“Artigo 7º - O valor da base de cálculo a ser considerado para fins de 

enquadramento nas tabelas de que trata o artigo 4º, relativamente aos 

atos classificados na alínea “b” do inciso III do artigo 5º, ambos desta 

lei, será determinado pelos parâmetros a seguir, prevalecendo o que 

for maior: 

I - preço ou valor econômico da transação ou do negócio jurídico 

declarado pelas partes; 

II - valor tributário do imóvel, estabelecido no último lançamento 

efetuado pela Prefeitura Municipal, para efeito de cobrança de imposto 

sobre a propriedade predial e territorial urbana, ou o valor da 

avaliação do imóvel rural aceito pelo órgão federal competente, 

considerando o valor da terra nua, as acessões e as benfeitorias; 

III - base de cálculo utilizada para o recolhimento do imposto de 

transmissão “inter vivos” de bens imóveis.” 
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Como se vê, a despeito da dimensão econômica relativa ao valor da transação ou 

do negócio, as demais hipóteses decorrem de previsões estabelecidas pela ordem jurídica, 

especificamente municipal, pois que, por mandamento constitucional (artigo 156, I e II), essa é 

a pessoa política dotada de competência tributária para disciplinar a tributação pelo Imposto 

sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU) ou pelo Imposto de Transmissão “Inter 

Vivos” de Bens Imóveis (ITBI). 

 

“Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre: 

I - propriedade predial e territorial urbana; 

II - transmissão "inter vivos", a qualquer título, por ato oneroso, de 

bens imóveis, por natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre 

imóveis, exceto os de garantia, bem como cessão de direitos a sua 

aquisição; 

(...).” 

 

Nesse sentido, se os incisos II e III do artigo 7º, da Lei de Emolumentos, estão 

vinculados às bases de cálculo estabelecidas pela municipalidade, não pode o delegatário da 

função pública extrajudicial comportar-se de maneira diferente da estabelecida na legislação 

estadual e, consequentemente, na legislação municipal, sob pena de praticar comportamento 

antijurídico. 

Relembre-se que os notários e registradores, ao desempenharem seus misteres, 

ficam sujeitos à disciplina jurídica híbrida – nem pública, nem privada – e, em se tratando da 

remuneração do serviço público, custeado via emolumentos, não podem comportarem-se de 

maneira alheia à disciplinada pela ordem jurídica. 

Do contrário, afrontarão o princípio da legalidade, o qual, em seu viés voltado à 

Administração Pública, apenas permite atuação nos estritos limites autorizados legalmente, 

sendo o poder discricionário situação excepcionalmente prevista de maneira expressa na ordem 

jurídica. Em complemento a isso, merece ser relembrado, por sua importância, que o serviço 

público delegado, como o é a atividade desempenhada pelos notários e registrados, submetido 
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ao princípio da estrita legalidade, impõe aos notários e registradores a vinculação 

comportamental ao que estiver previsto em lei. 

Nesse contexto, estabelecendo a Lei Estadual nº 11.331/2002 que o recolhimento 

dos emolumentos deve observar determinados critérios, prevalecendo sempre o que for maior, 

não podem os notários e registradores tomarem comportamento diverso, pois nesta hipótese, 

repita-se, ficarão sujeitos as mais variadas sanções, por afronta à legalidade. 

Não se pode alegar desconhecimento do fato de que, em se tratando de matéria 

tributária, o Código Tributário Nacional estabelece a responsabilidade tributária dos notários e 

registradores “pelos tributos devidos sobre os atos praticados por eles, ou perante eles, em 

razão do seu ofício”. 

 

“Art. 134. Nos casos de impossibilidade de exigência do cumprimento 

da obrigação principal pelo contribuinte, respondem solidariamente 

com este nos atos em que intervierem ou pelas omissões de que forem 

responsáveis: 

(...); 

VI - os tabeliães, escrivães e demais serventuários de ofício, pelos 

tributos devidos sobre os atos praticados por eles, ou perante eles, em 

razão do seu ofício; 

(...).” 

 

Além disso, a própria Lei de Emolumentos estabelece a obrigação de se realizar o 

recolhimento e direcionamento dos emolumentos, conforme nela definido, aos respectivos 

destinatários, sob pena de (i) pagamento dos valores atualizados, (ii) incidência de penalidade 

pecuniária e, até, (iii) responsabilização disciplinar. 

 

“Artigo 12 - Caberá ao notário ou registrador efetuar os recolhimentos 

das parcelas previstas no artigo 19, observados os seguintes critérios: 

(...). 
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Artigo 15 - Sem prejuízo da responsabilidade disciplinar, os notários e 

os registradores estão sujeitos, pelo não recolhimento das parcelas 

previstas no artigo 12, ao pagamento dos valores atualizados, 

acrescidos de multa. 

 

Artigo 16 - Quando não recolhido no prazo, o débito relativo aos 

emolumentos fica sujeito à incidência de juros de mora, calculados em 

conformidade com as disposições contidas nos parágrafos deste 

artigo.” 

 

Desse modo, não sendo amparados por decisão que reconheça que não estão 

obrigados a observar a legislação estadual e a municipal, os delegatários não podem divergir 

do estrito cumprimento da ordem jurídica estadual e municipal porque, anota-se mais uma vez, 

não há qualquer campo de discricionariedade para a eleição do quantum que servirá de base 

para o cálculo dos emolumentos. 

Com efeito, a alteração do crédito de fixação de emolumentos só apresenta dois 

caminhos possíveis: (i) o reconhecimento da inconstitucionalidade da exigência pelo Poder 

Judiciário, de maneira difusa (apenas para aqueles que demandarem nesse sentido) ou maneira 

abstrata, ou (ii) a modificação promovida pelo Poder Legislativo e a consequente alteração do 

crédito para manter consonância com o sistema jurídico. 

Enquanto isso não ocorrer, o delegatário da função extrajudicial não tem caminho 

diverso do estrito cumprimento dos comandos democraticamente inseridos na ordem jurídica 

por aqueles que foram escolhidos para o desenvolvimento desse mister. Aliás, essa é a essência 

do Estado Democrático – a formação de uma vontade homogênea a partir de vontades 

heterogêneas. 

 

III - CONCLUSÃO 

Pelos atos praticados no desempenho dos serviços notariais e de registro, os 

particulares delegatários, a título de contraprestação, fazem jus a emolumentos, devidamente 

fixados por lei. Os emolumentos têm natureza jurídica de taxa, que é um tributo vinculado à 
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utilização, efetiva ou potencial, de um serviço público específico e divisível como é o caso dos 

serviços notarias e de registro.   

Apesar dos emolumentos se enquadrarem no conceito tributário de taxa, as pessoas 

que exercem a atividade notarial e registral e recebem parte desses emolumentos como 

contraprestação do serviço prestado, não são imunes à tributação, sendo que a imunidade 

recíproca, normatizada através do artigo 150 da Constituição Federal é uma prerrogativa dos 

entes federados, não se aplicando, salvo melhor juízo, a particulares que executem serviços 

públicos mediante delegação. 

Dentre os vários aspectos relacionados com a exigência de emolumentos, cuja 

espécie tributária é a taxa, o legislador paulista, no que diz respeito à quantificação de sua base 

de cálculo, prescreveu três possibilidades e a necessidade de se eleger a maior entre elas. 

Nesse sentido, se os incisos do artigo 7º da Lei de Emolumentos estão vinculados 

ao valor do negócio ou às bases de cálculo estabelecidas pela municipalidade, não pode o 

delegatário da função extrajudicial comportar-se de maneira diferente da estabelecida na 

legislação estadual e, consequentemente, na legislação municipal, sob pena de praticar 

comportamento antijurídico. 

Com efeito, se a legislação municipal atenta contra o sistema tributário ao 

estabelecer base de cálculo supostamente ilegal, uma coisa é certa: essa situação, sendo correta 

ou não, deve prevalecer até que a pessoa competente (Poder Legislativo Municipal ou o Poder 

Judiciário) modifique a ordem jurídica. 

O serviço público delegado, como o é a atividade desempenhada pelos notários e 

registradores, submetido ao princípio da estrita legalidade, impõe a estes a vinculação 

comportamental ao que estiver previsto em lei. 

Era o que cabia pontuar.  

 

 

 

 

 


